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RELATÓRIO DE VISTORIA DE LICENCIAMENTO 014/2023
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AA

Processo Administrativo 589/2023 Data: 01/02/2023

Requerente: Cátia de Aquino Gibson Ferreira CPF: 099.704.677-51

Endereço: Estrada Córrego da Luz, Sítio, Casimiro de Abreu/RJ Bairro: Córrego da Luz

Atividade: Ligação de Energia Telefone: (22) 99792-1845

Técnicos: Marielle G Peixoto/ Bióloga, Gabriela M Mucelin/ Eng Ambiental e Sanitarista

1. Caracterização do Empreendimento

Trata-se de requerimento de Autorização Ambiental para ligação de energia

elétrica em área rural, na Estrada Córrego da Luz. Está georreferenciado pelas

coordenadas UTM 23K 788673.60 m E 7514850.49 m S.

Imagem 1: Localização da propriedade marcada com auxílio do Google Earth.

A vistoria foi realizada pela equipe técnica responsável da Secretaria Municipal de

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

De acordo com a medição feita in loco, uma pequena parte da propriedade e a

varanda (ainda em construção) encontram-se em Área de Preservação Permanente. A

extremidade inferior esquerda (fundos) da propriedade encontra-se a aproximadamente
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28 metros do corpo hídrico e a varanda, encontra-se a aproximadamente 17 metros do

corpo hídrico.

Imagem 2: Corpo hídrico demarcado pela linha azul, destacado pela seta amarela.
Fonte: Google Earth.

In loco foi possível perceber que o corpo hídrico segue um curso diferente do

mostrado pela ferramenta do Google Earth, porém não interfere na medição.

2. Conclusão

Desta forma, tendo em vista que a área encontra-se em Área de Proteção

Ambiental - APP, este Departamento de Fiscalização Ambiental entende que a área

objeto do pleito não se encontra dentro dos requisitos legais para o recebimento de

energia.

Caberá ao requerente entrar em contato com o Instituto Estadual do Ambiente -

INEA para obter a referida Autorização Ambiental.
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3. Fotos

Foto 01: Foto do Poste Padrão Foto 02: Vista da frente da propriedade

Foto 03:Vista da parte de trás da propriedade Foto 04: Varanda em construção

Foto 05: Varanda em construção Foto 06: Vista do quintal da propriedade
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Foto 07: Vista da lateral da propriedade Foto 08: Corpo hídrico sem denominação

Foto 09: Corpo hídrico sem denominação Foto 10: Corpo hídrico sem denominação
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Foto 11: Medição com trena, a partir do ponto mais próximo da varanda, marcando aproximadamente
21,20 metros

Foto 12: Medição com trena, a partir do ponto mais próximo da casa, marcando aproximadamente 28
metros

Marielle Grativol Peixoto           Gabriela Maitê Mucelin
Assistente Especial II                                                    Assistente Especial II

Matrícula: 14873                                                            Matrícula: 14875
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